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RELATÓRIO

Termo de Recebimento Provisório

 1 - IDENTIFICAÇÃO

Contrato Administrativo n.º: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Contratada:

Objeto Contratual:

Vigência:

Data de Entrega:

Nota Fiscal:

Nº do Empenho:

Valor do Contrato ou Nota de
Empenho:

Fiscal Administrativo:

Fiscal Técnico:

Fiscal Setorial:

Gestor do Contrato:

2 - ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS/BENS E VOLUMES DE
EXECUÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO MÉTRICA QUANTIDADE TOTAL

3 - ATESTE DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

A empresa [xxxxxxx], nesse ato declara-se responsável, observando ainda o
disposto no artigo 119 da Lei n.º 14.133/21 com suas alterações posteriores e tão
pouco afastar-se-á das responsabilidades na forma da Lei, pela qualidade,
correção e segurança dos materiais ora entregues.

Considerando que os materiais/bens entregues estão de acordo com as cláusulas
contratuais, o objeto contratual fica provisoriamente recebido, no aguardo [da



Código Verificador:
Código de Autenticação:

finalização da execução dos serviços] e do prazo legal para efetivo recebimento
definitivo.

 4 - GESTÃO CONTRATUAL (assinaturas)

Fiscal Administrativo:

Fiscal Técnico:

Fiscal Setorial:

Gestor do Contrato:

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente.

Documento assinado eletronicamente por:

Marcelo Augusto Ramos Leite , DIRETOR DE DEPARTAMENTO - CD0004 - DADM, em 13/11/2025 19:43:58.
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